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PORTARIAS

PORTARIA Nº JFES-POR-2022/00063, de 6 de julho de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDERANDO:

O disposto no Processo nº JFES-PSI-2022/00003 e no despacho nº JFES-DES-2022
/12669.

RESOLVE:

Art. 1º -  a abertura de sindicância para apuração dos fatos relatadosDETERMINAR
no Processo nº JFES-PSI-2022/00003.

Art. 2º -  para a condução dos trabalhos e posterior emissão de relatório,DESIGNAR
os servidores abaixo descritos para composição da Comissão, nos termos definidos no despacho nº
JFES-DES-2022/12669.

- ROGÉRIO MARTINAZZI FILHO - Coordenador

- MÔNICA DA SILVA RAMOS

- WILMAR CARREGOZI MIRANDA

Art. 3º - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos,
contados da data em que o Coordenador receber os autos para processamento, prorrogáveis por
igual período, na forma do artigo 145, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00406, de 5 de julho de 2022
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Assinado com senha por COSME LUIS DOS SANTOS.
Documento Nº: 3476081-2025 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3476081-2025
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  de efetivo exercício o afastamento da servidora CONSIDERAR RENATA BAYERL
, Analista Judiciário, Matrícula 10368, no período de  deRAMIRO  a ,03/07/2022 10/07/2022

acordo com a Certidão de Óbito apresentada, nos termos do artigo 97, inciso III, alínea "b", da Lei
8.112/90. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

********************************* FIM *********************************

Dr. Fernando Cesar Baptista de 
Mattos 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Cristiene Ginaid de Souza 
Cupertino de Castro 
Diretora da Secretaria Geral
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